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1 OBJETIVO

2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
2.1 Controles tecnológicos

 Deverá ser efetuado um rigoroso controle tecnológico dos elementos u lizados na obra.

2.2 Verificações e ensaios

2.3 Amostras

2.4 Assistência técnica

2.5 Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA

2.6 Ligações defini vas

2.7 Transporte de materiais e equipamentos

2.8 Cópias e Plotagens
As despesas referentes a cópias heliográficas, plotagens e outras correrão por conta da contratada.

2.9 Arremates finais

2.10  Equipamentos de Proteção Cole va - EPC

2.11  EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

2.12  PROGRAMA DE CONDIÇÕES E MEIO-AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO - PCMAT

O PCMAT deve ser man do na obra, à disposição da Fiscalização e do órgão regional do Ministério do Trabalho.

2.13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

A obra deverá ser entregue limpa, para que a Fiscalização efetue o recebimento da mesma.

O presente memorial, tem pôr finalidade fornecer informações técnicas para a execução dos serviços abaixo discrimi-
nados.
Para a execução da obra projetada, o presente memorial não limita a aplicação de boa técnica, e experiência pôr par-
te da empreiteira, indicando apenas as condições mínimas necessárias; as quais deverão obrigatoriamente atender às 
normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quanto a sua execução e os materiais 
empregados.

 A Fiscalização poderá requisitar a qualquer momento os ensaios técnicos dos insumos u lizados na obra, assim como 
o dos serviços executados.

  Deverá submeter à apreciação da Fiscalização amostras dos materiais e/ou acabamentos a serem u lizados na obra, 
podendo ser danificadas no processo de verificação, a fim de escolhas.

 Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento defini vo, deverá ser fornecido toda a 
assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria final, bem como as surgidas neste pe-
ríodo, independente de sua responsabilidade civil.

 Deverá apresentar ART do CREA referente à execução da obra ou serviço, com a respec va taxa recolhida, no início 
da obra.

 Após o término da obra ou serviço, deverá ser providenciado as ligações defini vas de água, energia elétrica, telefo-
ne, esgoto e quaisquer outras que se fizerem necessárias.

 O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de responsabilidade da 
contratada, inclusive os entulhos da obra.

Deverá ser man do obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjuntos completos do projeto, constando de Dese-
nhos, Caderno de Discriminações Técnicas e Planilha de Quan dades.

 Após a conclusão dos serviços de limpeza, deverá ser executados todos os retoques e arremates necessários, apon-
tados pela Fiscalização.

Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Cole va que se fizerem 
necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria nº 3214 do Mi-
nistério do Trabalho, bem como demais disposi vos de segurança necessários.

 Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários e adequados ao desenvolvimento 
de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do 
Trabalho, bem como demais disposi vos de segurança necessários

 Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e implementação do PCMAT nas obras com 20 (vinte) traba-
lhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os demais disposi vos complementares de segurança.
 O PCMAT deverá ser elaborado por Engenheiro de Segurança e executado por profissional legalmente habilitado na 
área de Segurança do Trabalho.

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes deverão ser removidos, sem 
danos às super cies. Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para que os detritos 
provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente.
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2.14 EQUIPAMENTOS

2.15 DECLARAÇÕES FINAIS

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das Concessionárias locais.

As cores u lizadas na pintura do prédio deverão ser definidas pelas autoridades fiscalizadora da Obra.

1 HALL DE ENTRADA
O Hall de entrada do prédio receberá placa cimenticia afim de proteger a tubulação de água de chuva , para
isso deverá ser construído uma caixa fechando o tubo da prumada e será executado um forro escondendo
assim a tubulação da laje.
14.31.030 Fechamento em placa cimentícia com espessura de 12 mm
1) Será medido por área de fechamento instalada (m²).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa plana cimentícia, impermeabilizada, em CRFS
(Cimento Reforçado com Fios Sintéticos), sem amianto, resistente à umidade e ao impacto, não
combustível, para fechamentos e/ou para vedações internas ou externas não estruturais; espessura da placa
de 12 mm. Remunera também perfil de aço para a fixação das placas, materiais acessórios e mão-de-obra
necessária para a montagem e instalação completa das peças, inclusive reforço de juntas conforme
recomendações do fabricante. Não remunera os serviços de pintura e acabamento final de superfície.
Norma técnica: NBR 15498.

33.02.080 Massa corrida à base de resina acrílica
1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²).
2) O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às
intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou massa FC
fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície,
remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou fungos, conforme recomendações do fabricante;
aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários,
conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada.

33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não
se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina
acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica
para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água;
referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície,
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da
tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as
normas NBR 11702 e NBR 15079.

41.14.770 Luminária quadrada de embutir tipo calha fechada, com difusor plano, para 4 lâmpadas
fluorescentes tubulares de 14/16/18 W
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un).
2) O item remunera o fornecimento de luminária quadrada de embutir tipo calha fechada, com corpo e
refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; difusor plano
translúcido; equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de segurança e
proteção contra aquecimento nos contatos, para quadro lâmpadas fluorescentes tubulares; referência
comercial: L40E416B da AMES, CHT10-E416ACL da Lumicenter, PL 389/42 TL da Prolumi ou
equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da
luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator.

2 PINTURA DO CORRIMÃO DA ESCADA

Todos os equipamentos u lizados para a execução, serão de responsabilidade da contratada, assim como andaimes, 
escadas e etc…

Toda e qualquer modificação só poderá ser efetuada com a autorização das autoridades competentes responsáveis 
pela obra.

A obra deve seguir todos os procedimentos de segurança, tanto p/ os funcionários, transeuntes e demais pessoas en-
volvidas no processo, assim como a u lização de Andaimes, caso haja necessidade a empresa ficará responsável pelo 
seu fornecimento sem custos ao contratante.
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33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano
vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação
superiores a 15% da área inicial;
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades articuladas
de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio);
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da peça
multiplicada por 5 (cinco);
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa da
tubulação:
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE
Até 2" 2,54 de 8" a 9" 1,69
De 2"a 3" 2,42 de 9"a 10" 1,57
De 3"a 4" 2,29 de 10"a 11" 1,45
De 4"a 5" 2,17 de 11"a 12" 1,33
De 5"a 6" 2,05 de 12"a 13" 1,21
De 6"a 7" 1,93 de 13"a 14" 1,10
De 7"a 8" 1,81 acima de 14" 1,00
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação
correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de
tubulação correspondente, acrescida.
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou
brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura,
Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços:
de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos
(2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio,
galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.

3 PINTURA EXTERNA DO PRÉDIO

33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não
se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na
totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina
acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica
para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou
quentes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água;
referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície,
lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da
tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as
normas NBR 11702 e NBR 15079.

33.06.020 Acrílico para quadras e pisos cimentados
1) Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²).
2) O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à
abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries;
conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com
Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e
Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão-deobra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do
fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas
demãos de acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante; não
remunera o preparo de base, quando necessário.

33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no plano
vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação
superiores a 15% da área inicial;
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades articuladas
de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio);
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c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área da peça
multiplicada por 5 (cinco);
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa da
tubulação:
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE
Até 2" 2,54 de 8" a 9" 1,69
De 2"a 3" 2,42 de 9"a 10" 1,57
De 3"a 4" 2,29 de 10"a 11" 1,45
De 4"a 5" 2,17 de 11"a 12" 1,33
De 5"a 6" 2,05 de 12"a 13" 1,21
De 6"a 7" 1,93 de 13"a 14" 1,10
De 7"a 8" 1,81 acima de 14" 1,00
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da tubulação
correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de
tubulação correspondente, acrescida.
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou
brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura,
Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços:
de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos
(2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio,
galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.
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